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AUTO DE IM-FUAíLi.Ci E ' lOTlFIC V^ÃO M" 1311_00046_2021
(Ar;igO! 11° 1[)6í; 107 da Lei rp. ]3 .445/2017)

(POF.TÜ VI/,P ili MO DIE: ] ;7AJAÍ - DPF/IJI/SC)

c,:; gasto, d: ^2021) dois mil e vinte e um, CARLOS
:2F" 2, cend :i cerif cado que o (a) visitante/imigrante
filba ia) de >niio in braiado) e (não informado), nacional

• (;.i) Li,'] 0/199,1, síxc f eminino, portador (a) do CÉDULA
gresssu aa tci rfiáric nacional/alterou classificação em
ÍÍGR/',(;À(3 TM-JIEÍTRE EM GUAÍRA, classificado (a)
prazo iiiicial c.i estaca (entrada/alteração de classificação)
a pniri-ogaçãol, rcdu ádo para (sem redução), infringiu o
:i iC ]í.;i.445/;L j 7, R iliíGLVE aplicar-lhe a multa de R$
riie pniiica ul! "spassar em 23H dia (s) o prazo de estada

Aos (A) (11) onze dia (s) co i les
ROBERTO BELOW, matri :ul i n
ALAICE CABRERA DE lORÍN

do país PARAGUAI, nascid.) ia; £o
DE IDENTIDADE n" 673:i 3i:, ii
15/12/2020, pelo (a) PONTiL D E F,
como 140 - NOTIFICADO (1), ( ou
até 16/12/2020, prorrogado uté se
disposto no (s) Art., 109, II, di L'
10.000,00 (dez mil reais) pela S( ga
legal no país.

Neste mesmo ato o (a) infra,:or (a) foi NiIiriiFlC.VÍlO (A.) de que poderá apresentar defesa
escrita, no prazo de dez fiO i diasvouíi: - ilesta c i i, no; ;emios do Decreto Regulamentar da
Lei n'" 13.445/2017, e qae r r :c:clhim.:!i;:o da n L.lta, i alculada de acordo com o mesmo
dispositivo, deverá ser fcho yn ici/e bancária amcrizaca Nada mais havendo, lavrou-se o
presente Auto, que apóíltdo/s/ fa^ o coníOTue, é Jisinadc pelo (a) autuante, pelo (a) autuado
(a) e pelas testemufcias que Xl/i rai i á Iav rai.ura,
AUTUANTE: V 7"^ jCn
AUTUADO (A):

TESTEMUNHAS:


